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Pregão Eletrônico 31/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2022 
PROTOCOLO 57065/2021 

Processo Administrativo nº. 73/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022 

1. Aos vinte e um dias do mês de junho de 2022, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955 e em conjunto com a Secretária Municipal de Administração, Sra. Roberta Maria do Sacramento Espíndula de Jesus, inscrita no CPF/MF sob n. 075.403.179-90 e o DETENTOR DA ATA LAR E COZINHA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 32.183.517/0001-50, Inscrição Estadual nº. 107462719, com endereço à Rua C, nº 708, quadra 287, sala 301, Edifício Athos Rios, Andar 4°, Bairro Jardim das Américas, Goiânia/GO, CEP: 74275-800, telefone: (62) 3941-3610, telefone: (62) 3941-361 O, e-mail: larecozinhacomercial@hotmail.com, maurilioamd@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. Maria Victória Accioli Jubé de Miranda, inscrita no CPF sob nº. 135.166.836-60. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 13 de junho de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Abertura de licitação para aquisição de Eletroeletrônicos e Eletrodon;iésticos conforme solicitações das Secretarias Municipais." 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens e valores extraída do sistema Betha Compras. 
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1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 

licitatório, é de R$ 135.768,80 (cento e trinta e cinco mil e setecentos e sessenta 

e oito reais e oitenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou 

indiretos, sobre a execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a . presente Ata de Registro de Preços, para melhor 

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO 31/2022 e seus anexos, bem como o Termo de Referência, 

sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este 

contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 

mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

31/2022. 

3. A entrega dos materiais Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos dever,á ser 

realizada em até 15 (quinze) dias corridos. 

3.1. A contratada deverá efetuar a entrega dos bens no Departamento de 

Patrimônio, na Avenida Venezuela ,247 Bairro Nações no horário das 9:00 horas às 

11 :30 horas e das 13:30 às 16:30 horas. • 

3.2. As especificações/características dos itens, bem como todo o descritivo estão 

fixados no Termo de Referência Complementar ao Anexo 1. 

3.3. A Contratada deverá oferecer garantia de no mínimo de 12 (doze) meses para o 

item da presente licitação. O termo de garantia deverá ser entregue no ato da 

entrega sob pena de não recebimento do objeto. O termo de garantia ou equivalente 

deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma 

garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercida e o ônus a 

cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo 

fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instruções e uso do 

produto em linguagem didática. 
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3.4. Independentemente da entrega do termo de garantia, a contratada obriga-se 
pessoalmente a garantir todos os produtos fornecidos contra quaisquer defeitos de 
fabricação, funcionamento pelos prazos estabelecidos no item 3.3. 

3.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE assistência, em razão de 
problemas e/ou defeitos eventualmente decorrentes dos itens objeto deste Pregão. 

3.6. As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de 
responsabilidade da proponente ou do fabricante. 

4. A fiscalização da ATA de Registro de Preços será exercida pelos servidores 
constantes na relação abaixo, os quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da- execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à 
Administração. 

Secretaria Municipal de Obras Públicas: Josiane de Carvalho de Oliveira-
Matrícula 349.312; 
Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo - Matrícula 358.385; Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita De Cássia De Sá Ribas -Matrícula 359.280 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças: Andreia Aparecida Branco Correia Da Silva - Matrícula 351.423; 
Secretaria Municipal de Educação: Elaine Aparecida Dos Santos - Matrícula 352.145; 
Secretaria Municipal de Urbanismo: Viviane da Silva Leão - Matrícula 352546; Secretaria Municipal de Comunicação Social: Elizane Aparecida Maia Cembrani-Matrícula 350285; 
Procuradoria Geral do Município: Isabel Cristina Martins Andreo Orejana -Matrícula 350631; 
Secretaria Municipal de Defesa Social: Cláudio Moyses Araujo de Andrade -
Matrícula 349245; 
Funrebom: Eduardo Santana RG: 9.790.859-1; 
Secretaria Municipal de Governo: Sílvio Nechele - Matrícula 351348; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Solange de Oliveira dos Santos -Matrícula 351769; 
Secretaria Municipal de Administração: Marcelo Mendonça Gaspar - Matrícula 351.185; . 
Secretaria Municipal de Saúde: Eronita da Ap. Rosa Ferreira - Matricula 221.601; Unidade de Controle Interno: Fábio Antônio Rocha-Matrícula 349.542; 

4.1. O liepresentante da Contratante deverá ter a experiência r,ecessana para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 
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4.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá acompanhar a entrega para efeito 

de verificação de conformidade dos itens, e nos casos de não estarem de acordo 

com as especificações pactuadas, o fiscal da ATA Registro de Preços poderá 

suspender o recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo divergência 

em relação à qualidade, tamanho, especificações ou quantidade do objeto, a 

empresa tem um prazo máximo de 5 (cinco) dias para a reposição. 

4.3. Os fiscais da ATA de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou f de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Os materiais Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos serão recebidos 

provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, 

da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 

quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, tamanho.resultando no 

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado 

como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 1 O (dez) dias 

corridos de sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere _o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, , podendo levar à rescisão da ATA 

de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como 

nesta ATA. 

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 5 (cinco) dias, contados da rejeição, ou 

imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 

até o limite de 1 O % (dez por cento) do valor itens não substituídos, corrigidos ou 

não complementados, em conformidade com o item 12, li, "e" desta Ata. 
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5.4. Em caso de diferença de tamanho, quantidade ou qualidade, fica a Contratada 
obrigada a providenciar sua troca no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa 
de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % (dez por cento) 
do valor produtos não substituídos, corrigidos ou nãd complementados, em 
conformidade com o item 12, li, "c" desta Ata. 

5.6. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo finanteiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização(ões). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A At9 de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
publicação do extrato da Ata no Diário Oficial do Município. 

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 
reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
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e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal• índice seja 

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7 .1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 

no mercado .. 

7 .1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à, apresen~ação de 

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra 

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 

7 .1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa 

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) 

Secretário(a) Municipal. 

7 .1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo 

geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg@gmail.com. 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Ç)rgão Gerenciador a firmar .as 

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 

orçamentários: 

Código Funcional Fonte 
Reduzido 

199 08.01 15.452.0042 2.034.4.4.90.52 1000 
1150 36.01 13.392.0046 2.206.4.4.90.52 1000 
635 17.01 08.244.0049 2.078.4.4.90.52 1934 
655 17.01 08.243.0049 6.001.4.4.90.52 1934 
681 17.02 08.244.0049 2.081.4.4.90.52 1000 
694 17.02 08.244.0049 2.082.4.4.90.52 10941 
733 17.03 08.244.0049 2.085.4.4.90.52 1000 
734 17.03 08.244.0049 2.085.4.4.90.52 10941 
746 17'. 03 08.243.0049 6.005.4.4.90.52 10941 
762 11;04 08.244.0049 2.088.4.4.90.52 1000 
769 17~04 08.244.0049 2.089.4.4.90.52 1940 
805 17.04 08.243.0049 6.009.4.4.90.52 1000 
278 14.01 04.123.0040 2.049.4.4.90.52 1000 
91 04.01 12.361.0043 2.014.4.4.90.52 1104 
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16.01 12.361.0043 2.065.4.4.90.52 1107 
16.01 12.361.0043 2.194.4.4.90.52 1103 
16.01 12.361.0043 2.194.4.4.90.52 1104 
16.02 12.365.0043 2.070.4.4.90.52 1104 
16.02 12.365.0043 2.195.4.4.90.52 1107 
16.04 12.367.0043 2.200.4.4.90.52 1103 
16.04 12.367.0043 2.197.4.4.90.52 1107 
09.01 15.452.0042 2.038.4.4.90.52 1000 
34.01 04.131.0045 2.132.4.4.90.52 1000 
05.01 02.061.0058 2.124.4.4.90.52 1000 
21.01 14.422.0044 2.104.4.4.90.52 1000 
11.01 06.182.0044 2.044.4.4.90.52 1515 
18:01 26.782.0044 2.098.4.4.90.52 1509 
22.01 18.542.0057 2.125.4.4.90.52 1000 
30.01 18.542.0057 2.122.4.4.90.52 1710 
38.01 04.122.0040 2.216.4.4.90.52 1000 
02.01 04.122.0040 2.003.4.4.90.52 1000 
02.01 04.122.0040 2.003.4.4.90.52 1501 
15.01 10.301.0041 2.051.4.4.90.52 1303 
15.01 10.301.0041 2.051.4.4.90.52 1304 
15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1303 
15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1381 
15.02 10.301.0041 2.054.4.4.90.52 1494 
15.03 10.305.0041 2.056.4.4.90.52 1494 
15.03 10.305.0041 2.056.4.4.90.52 1510 
15.04 10.303.0041 2.058.4.4.90.52 1303 
15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1303 
15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1369 
15.05 10.302.0041 2.204.4.4.90.52 1494 
15.05 10.302.0041 2.205.4.4.90.52 1303 
15.05 10.302.0041 2.205.4.4.90.52 1494 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 

10.1. Efetuar a entrega dos itens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 
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10.2.1. O dever previsto no sub item anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o item com avarias ou defeitos; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente Termo de Referência; 

10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 

minuta da ATA de Registros de Preços; 

10.7. A empresa contratada será responsável direta e exclusiv'a pela execução do 

objeto e consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e 

ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução deste, venha 

direta ou indiretamente causar ao Município ou a terceiros, sendo punida com 

sanções administrativas de acordo com a Lei nº 8666/93; 

10.8. Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de 

Referência complementar ao Anexo 1. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Receber provisoriamen_te o item, disponibilizando local, data e, horário; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, ·através 

de servidor especialmente designado; 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas 
as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 
1 O (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 
rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita ·às penalidades previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 
contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 
perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 
caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 
decorrido, ~té o limite de 1 O % (dez por cento) do valor dos produtos não 
substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 
à rescisão, prevista na. letra "e" e perdas e danos. , 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, qye enseje 
rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo de multa de 1 O % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 

demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 

nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 

12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
I - pelo descumprimento do prazo de fornecimer.ito; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 

de perdas e danos cabíveis. 

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 

que implique no impedimentà de licitar e contratar com o Município, ou de 

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 

Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
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justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciaqor. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento db preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a pbservar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 201i3, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 
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15.1. O DETENTOR DA ATA LAR E COZINHA COMERCIAL LTDA declara, por si e 

por seus a~ministradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem 

em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 

nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 

mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 

aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto - nº 8.420/2015 e 

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 

porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 

vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 

lei, que a empresa/organização ora qualificàda não pratica e nem permite que 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 

12.846 de 1 º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 

que o que subscrevem reconhecem que é.verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Pregã9 Eletrônico nº 31/2022. 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 

dispositivos, o edital de PR~GÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2022, as Autorizações de 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
12 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 31/2022 

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquiló que não contrariar as presentes disposições. 

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 21 de junho de 2022. 

P/ Contratante: 
Documento assinado digitalmente 
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Data: 15/ 07/ 2022 16:09:57-0300 
Veri fique em https:/ / verificador.iti.br 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Docu mento assinado digitalmente 
ROBERT A MARIA DO SACRAMENTO ESPINDULA [ 
Data: 14/ 07/2022 13:34:38-0300 
Veri fique em https://veri ficador.i ti.br 

Roberta Maria do Sacramento 
Espíndula de Jesus 

Secretária Municipal de Administração 

P/ Contratado: 

Documento assinado digita lmente 

b MARIA VICTORIA ACCIOLI JUBE DE MIRANDA 
Data: 23/ 06i 202214:24:14-0300 
Veri fique em httpS:// verificador .it i.br 

Documento assinado digita lmente 
DEBORA LEMOS 
Data: 14i 07 / 2022 l S:13:56·0300 
Verifique em https://veri ficador.i t i.br 

Débora Lemos 
Procuradora-Geral do 

Município 
OAB/PR: 42.955 

Maria Victória Accioli Jubé de Miranda 
LAR E COZINHA COMERCIAL LTDA 

Duas testemunhas com nome legível e CPF: 
Doeu mente assinado digita lmente Documento assinado digitalmente g 1,b SIMONEAPARECIDAANCAYRODRIGUES ,v., Data: 18/ 07 / 202213:50:35-0300 
Verifique em https:i/verificador.iti.br 

g b ROZANAAPARECIDADASILVA 
,._ Data: 18i 07 / 2022 16:04:09-0300 

Ve rifique em https:í/veri ficado r.iti. br 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2022 
PROTOCOLO 57065/2021 

Processo Administrativo nº. 73/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 

Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Maria Victória Accioli Jubé de Miranda, representante legal da 

empresa/organização LAR E COZINHA COMERCIAL L TDA, regularmente inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.183.517/0001-50, declaro, para os devidos fins, que a 

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob 

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração 

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1 ° de 

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os 

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se 

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que 

subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 21 de junho de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

MARIAVICTORIAACCIOLI JUBE DE MIRANDA 
Data: 23/ 06/ 202214:26:31-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br 

Maria Victória Accioli Jubé de Miranda 
LAR E COZINHA COMERCIAL LTDA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) 

Nr. do Processo: 73/2022 Licitação: 31/2022 • PE Data da Homologação: 13/06/2022 Fornecedor: 22666 • LAR E COZINHA COMERCIAL LTDA 

9 12-03-0216 Microondas 30 litros-cor inox ou cinza: Display digital; ELECTROLUX UNI prato giratório; receitas pré-programadas; nlveis de 
potência: 11; descongelamento; Memória; limer; 
relógio; desligar visor; trava de segurança. Dados 
Técnicos; alimentação: 110 volts; Potência: 800 watts; 
capacidade: 20 litros; Peso aprox. do produto: 13,1kg 
Peso aprox.com embalagem: 14,6kg; dimensões 
aprox. do produto (LxAxP); 
46,4x36x27,7cm:dimensões aprox.Com embalagem 
(LxAxP) ; 52x43,5x33,7cm) garantia mlnima de 01 ano. 

13 12-03-0223 Lava e seca com abertura frontal, capacidade mlnima ELECTROLUX UNI de 10 kg de roupa, painel Touch, 16 programas de 
lavagem, material aço inox, classe de consumo A, 
velocidade de centrifugação 1400rpm, 110 v. 

Total do Fornecedor--------> 

Fazenda Rio Grande, 21 de Junho de 2022. 

9 1ub 
Documento ass inado digi t..,tmcntc 

MAíllA VICTORIA ACCIOLI JU0C DE MIRANDA 
Uata: '3/ U6/ l 022 15:4l:3'·03UO 
Verifi(1 11e em h t tns:/ / vPrifií .:ic1or.iti.hr 

55,000 0,0000 

30,000 0,0000 

85,000 

Página: 1/1 

Preço Unitário Preço Total Situação 

614,3600 33.789,80 Venceu 

3.399,3000 101 .979,00 Venceu 

135.768,80 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

. (. ·~ ... ~, .-....... 
>,ii [ • FAZENDA , .!l! RIO GRANDE 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secre!3rla ~unlcl~~.I de ~.~~l':~•Pü~ll:~J 

" -" .... 1 '· .. y11_ -~·\') 
SECRET:.RJ ,\ MUNICIPAL OE 

O ORAS PÚDUCAS 
Cr- 0 J:.,;..,~~ ":· •.,.,H.li. 

TERMO OE AJUSTE DE C01'"TAS QUE ENTRE SI FIRMAM. DE 
UM LADO, O MUNICiPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. COM 
TNTERVENltNCfA DA SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, E, 
DE OUTRO LADO, DEZEMBRO MINF,RAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO ElRELI. 

MUNICÍPIO DE FA7.E.,1>A RIO GRANDE-PR, p,:ssua juridica de direi10 pliblico 
i111,:mo, ,:,:,rn sede 1111 cic:ide de Fucnda Rio Grande, Es.t:irlo do Par.uci. na Ru:i JucaDndl n• 300. 
B:urru N11çücs, do:vidan..,,m: in:,;crito no CNPJ/MF sob n• 9S.422.986/000 1-02, neste ato 
rcprescu111do,pordclcgn,;5odccmnpcttm:i.o. pel11Sc-ere1ari11 dcObrn PUbliaisc.deo11110 lado, 
Di:icrr,bro MincrJção e Pavim,mtoçilo Ein:li. cki10minndft CREDORA. por seu ~prCSCDlüntc lc1,"lll 
inf.-a-;win;ido, comidcra.1do os clc:mc:mos de inti:in11.:1Ç"30, no n Y 33593/2022, o dispo$to n3 alinc:a 
.. d". du inc. 11. du 11n. 65, da lei n• S.666193. IKm a5ll im o GIIC: est.1hc:lC"1.'< o An. 63 da Lei Felkral 
n• 4310IG4. n:"..Oh'cm linn:11' o pT'C'i:1:nte TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. mc,l imue u 
seguimc,tl:ius11lasccondiçõcs. q11c, rttipro«rnco1c,ou1orgiim.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DoObJdodocon1r.11olns1irucfon.11n"00J/2021 

l.l. - C,m,iirulu objeto do comn110 im1tluc:ional o• 003/:021 a prc,uii;õo de scniços de c:u:cução 
de paYimc nu1ÇVO urbana da Rua Matinhos no buirro Estodos. ~•Jm cxt.cn:1.io 101.11,I de 313,2 l DK"lrO! 
confom'IC docun~nlO!'I, oon5cu11c do FLV 33593(.!022, o 11ua l integra o pn:scllle Termo, 
indep,:11dc111cm.:n1c de lr.ul..criçiiu, por ser de eu11~irne11tu das pane$. 

CLÁUSULA SECUNDA 
Do objc10 do prntalt' Teru,o de Ajmte de ConlH 

2.1 . - O presente Tcnno de Aj~tc ,Jc C0t1w tem IMJr vbj.:10 o r«u111'1"'im,..,,10 pelo MUNICÍPIO 
do din:i10 da CREDORA receber, no corr~uc ano de 20.!:!. o.~ vuloreic apu r-JdOl' pela Secttwria de 
Obros. tendo cm .,;~la os on!llisc~ pro ícridllS do pruccdimcmo 11dminiiu1111i110. 

ClÂUSULA TERCEIRA 
Do P•pmcn10 pGr lndeniu~o 

3.J .• Cmuidc:rllndo que o pwuer da Pro,,:uradoria t<'m b:ise cm toda docurncn1uç:lo 11p~nm!a.. 
reconhece II e.'U~11!1lci11 dos Scrvi~os Prc:sudos na ,:xccLJ,:ij:O de pavimtnrnção urbnn:t da Run 
Matinhos nu bairro Esuidus, ~v m ciucruão tolnl de J IJ,21 m,:iruS, purt:m10 do: vldo p,:lo 
MUNICiPIO :i CREDORA, o va lor de RS 131.955 .81 {cc:ruo e trinb e um mil. no11cccutos e 
cioquc,1J.;1cciucorcaiscoilcnte cumcc111:1,·os). 

J.l. - Ccm1piomc:tc-5e o MUNIClPIO a efcnu,r o p:igam,:llto do v:,.lor mencionado cm f:i vor da 
CREDORA. dcnlru do cxcn: iciu de :?022, cm pn:s1:u;5o Llni,:a, ,.-:,1,,mdo .b parh:s sii;11111Miu ddirlir, 
de comum IIC\Jl'W. os Y:L lura e n::spc:cti.-ns dataS de ()11~;1111c,1h). 

3_1. - üso o pugim~nto seja cíc1u:ido p,:lo MUNICIPIO de íorm:i p;,.m:l:id:i.. 11 CREDOR.A dari 
pkn:i.. geral e im:vugi,vd quioç5o quanto ao valor cí.:1:i .-am.:11ic pago pelo MUNICiPJO. 

J.4. - Mcdiouue prévio ajuste c,;,m o MUNlciPJO. o CREDORA j ,i c,ni1io nuu1 tiscul uos seus 
rcspcc1h·us valores. í1w:udo-sc mcuçiio no nota liscal ao prçscn1c Termo de Ajuitc de Contns. 

?li.t r~~~ Prefeitura Munlclpal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Munlclpal do Obras PLibllcas 

,-1· ·~~: - ,.ç;_.,{: ~. ,;...;.L 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OQRAS PUBLICAS 

<. - • • ·- • ~ • 

dcvcudo o St.'fOr de FinJn\.15 :tt~lftf as referidas norns e providcndnr o pl'l:vio cmpcnhumcnto d:i 
dc:spcsa.p3r.1pag11m~n10. 

J.S. - Como cooJiç3o p;ira que o MUNlCiPlO possa cÍelu;i.r q111lq11e,- p:11,-:i1ricn10. dcvcr.í :i 
CREDORA aprncni.u- as ccn.idôcs curnprob:,1.;ri:is de su:r. r,;gutarid:kk ÍISCll e tr.ibalhist.1. nos 
termos do, IIIU. 27 e ::!9 da Lei Federal n• R.lí6f"93 se oind.o n!lo ti ver re:tl i2:ldo. 

CLÁUSULA QUARTA 
Da Doraç:io Orçam.-nt:iria 

4.1. -A dcspc,a dccom:111c do pn:, enlc Termo de Ajui;:c de Coot:is scnio c::mpc:nhadas nas dotuÇix, 
oo,.amcntúrfas n .. lJ 15clJl6-indcnii:a~-õescrcs1i1uiçõc,;. 

E p:1111 finncz:i. e v:ilid.ule de n,do quan10 liC(HI cslipulado, é' o presente Tcnno de Ajuste de 
Conlasus.\iu~<lop,:laspartcs ctc::iucmunh;ispn:scnci:ii, do:ito. 

Prcídiuni de F11ttnda Rio Gnindc. 20 de junho de 2022. 

Secrttirlo de Obnlj PLlblkas 
J 05éCarl0t:Szadl,;0Jki 
Dccrtionº6191n02? 

Proctlr.ldoriaJuridlc:1duMunldplu 

ANA VERA Z1UOTTO ,.._<1< 1o<m16'l'to1""'""ª 

CLAUOIN0-5531699 =-=""""' 9991 o..lN:!=.oual0:51:1'4)'00" 

Dcnmbro Miner:i~o e Pnimenuçiío Eirtli 

"·--~-----
,,_9 d, · ··-"•-.-· '-·· 

9 1.b·;-:-·:~:.7:.Z __ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CnurJu111çíio de Cm11r1,1.1os 

EXTRATO 00 CONTRATO Nº 45/202210 3693 

CONTRATANTE: PREFEITVRA DO MUNICÍPIO OE FAZENDA RIO GRANO~ 
CONTRATADO: ORÃGER SAFETY 00 BRASlL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA; 
CNPJ: 07.857.433/0001~7; 
OBJETO: "Aquisição de S istema de Comunicação para Máscara Fun face para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros de Fazenda Rio Grande, conforme solicitação da 
S&cretaria Municipal do FUNREBOM"; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: 1° Ten. Guilherme Renato Hrecwck; 
MODALIDADE: lnelUgibílidade de Licitação n• 2712022; 
PROTOCOLO: 13493/2022: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 96/2022; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (do:i:e) meses, a contar da data da Assinatura; 
VALOR: RS 52.272,00 (Cinquenta e dois mil duzentos e setenta e dois reais): 
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2022. 

Coordonaçà<J de C<rn~tos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordc11ação dt Controlos 

EXTRATO DA ATA DE REGISiRO DE PREÇO N• 2812022 
PREGÃO ELETRÔNICO N•. 3112.022 

Objeto: "Aquisição de Eletroeletrõnicos e Eletrodomésticos conforme sollcilaçõos das 
Secretarias Municipais.": 
Prazo de Vig6ncia: 12 (do.::e) meses a partir da publicação do ext rato de Ata no Diário Oítcial 
do Município; 
Processo Administrativo: 73/2022: 
Protocolo: 57065/2021; 
Data da A$s lnatura: 21 /06/2022. 

Detentor: GO VENDAS El..ETRÔNICS EIRELI; 
CNPJ: 36.521.3920001-81 ; 
Inscrição Estadual nº: 260433438; 
Inscrição Municipal n•: 634470; 
Endereço: Rua Carlos Chagas, n• 413, CEP: 88.520-275 • Lages/SC; 
Administrador: Gustavo Oliveira; 
CPF n•: 087.015.959-38; 
Valor Total: RS 73.751.39 (setenta e três mD. setecentos e cinquenta e um reais e trinta e nove 
centavos). 

Detentor: CREATECH COMéRCIO E SOLUÇÕES CORPORATIVAS EJREU; 
CNPJ: 25.406.063/0001•73: 
Inscrição Estadual nº: 141 .129.356.115; 
Endereço: Rua Oornirigos Rodrigues. n• 341. sala 65, Lapa, São Paulo/SP: 
Administradora: Cinthia Ma ria Pimentel Pleronl: 
CPF n-: 183.531.836-03; 
Valor Total: R$122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quauocentos reais). 

Detentor: POWER COMéRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA; 
CNPJ : 37.480.5g1/0001.S1; 
Inscrição Estadual n•; 90851547-18; 
Inscrição Municipal nº: 1406876.702-0: 
Endereço: Rua Banolomeu Lourenço de Gusmão, n• 1311. Hauer, Curitiba/PR: 
Administrador: Erikson Venderlei Moura: 
CPF n°': 069.879.799-01; 
Valor Total: RS 370.817,06 (trezentos e setenta mil, oi tocontos e dezessete reais e seis 
centavos). 

.''._ Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Marco Antonio Marcondes Silva 
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SECR ETARIA MUNICIPAL DE AD MINISTR AÇÃO 
Ct,,11lk11uçüudeCnnfrQr,is 

Detentor: LAR E COZINHA COMERCIAL L TOA; 
CNPJ: 32.183.517/0001•50; 
Inscrição Estadual nº: 107462719: 
Endereço; Rua C, nº 708, quadra 287, sala 301, Edifício Alhos Rios, Andar 4°, Bairro Jardim das Américas, Goiãnia/GO; 
Administradora: Maria V!ctória Accioli Jubé de Miranda; 
CPF n~ 135.166.836-60; 
Valor Total: RS 135.768,80 (cento e trinta e cinco mil e setecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos). 

Detentor: PR COMÉRJO ELETRÔNICO L TOA: 
CNPJ:24.832.819/0001-83: 
Inscrição Estadual nº: 90722014-15; 
Endereço: Avenida América Belay, n• 882 - Sala 01, Jardim Imperial - Maringa/PR; Admlnlstrador.·Marcelo Augusto Papa Junior; 
CPF n~ 101.852.549-18; 
Valor Total: RS 776.831,94 (setecentos e setenta e seis mll, oitocentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos). 

Detentor: ARGOS LTDA: 
CNPJ: 42.262.411 ,0001~3; 
lnscrlç:loEstadual n•: 261123939: 
lnseriç.lo Munlclpel n• : 148051; 
Endereço: Rua Dr. Fritz MueOer, n• 74-4, Bairro do Sal1o, Blumenau.lSC; Admlni1trador: Jonathan Pereira: 
CPF n--: 074.899.669-90; 
Valor Total: RS 226.435,06 (duzentos e vinte e seis mil, qul1trocentos etrinta e cinco reais e seis centavos). 

Detentor: COM~RCIO NOVO RUMO L lt>A; 
CNPJ: 23.964.820f0001~7; 
Inscrição Estadual n•: 257.864.580: 
Inscrição Munlclpal n•: 113157; 
Endereço: Rua Arneôcana, n• 365, Bairro Passo Manso. Blumenau/SC: Administrador: MArtene Mannrich: 
CPF n•: 846.141.459-49; 
Valor Total: RS 66.371 ,95 (ses.senta e seis mil e trezentos e setenta e um reais e noventa e cinco centavos). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cl>Qrd1maçãa dt! Com1v1os 

Detentor: CONNECTGOV Llt>A; 
CNPJ: 38.047.263/0001-29; 
lnscrlç.ão Estadual n•: 90856959-80; 
Endereço: Avon!da GetuHo Va,gas, n• 5225. zona 3. Umuarama/PR: Administrador: Antônio Augusto Ne10; 
CPF n':312.995.631-04; 
Valor Total: RS 38.288.05 (trinta e oito mH e duzentos e oilenta e oilo reais e dnco centnVos). 

Detentor: MAXIMA ATACADISTA EIREU; 
CNPJ: 26.716.048/0001-94; 
Inscrição Esladual n •: 258204982; 
Endereço: Rua Adolfo Kor\der, n• 279, S3o Rafael - Rio Negrinho/SC; 
Administrador: LulZ Amarildo Muetrer; 
CPF n•: 516.501.429-00; 
Valor Total: RS 6.729.92 (seis mll e setecentos e vinte e novo reais e noventa e dois centa110s). 

Detentor: JEAN c. V. FERREIRA & CIA LTDA; 
CNPJ: oa.533.5nrooo,-10; 
Inscrição Estadual n•: 261509295; 
Endereço: Rua Carlos Emifo Alexandre Schwartz, n• 75. ltlnga. JoinvUle/SC; Admlnl~dor: Jean car1os Venturino Ferreira; 
CPF n• : 017.059.089--50; 
Valor Total: RS 441.934,24 (quauocentos e quarenta e um mil, novcc.entos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

Detentor. VILLLARD COMERCIAL EIREU; 
CNPJ: 03.4 1~.895f000 1--45: 
lnscriç.5o Estadual n•: 76.109.184; 
Endereço: Travessa Dr. Ernesto Tomaghi, n· 30 - Valparaiso, Petropolis/RJ; Administrador: Marcelo Souza Pinlo: 
CPF n• : 089.106.297-11 ; 
Valor Total : RS 306.924,10 (lrezenlos e seis mil, novecenlos e vinle e quatro reais e dez centavos). 

D81:entor: GEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS l TOA; 
CNPJ: 14.643. 102/0001 -30; 
Inscrição Estadual n•: 
Enden,ço: Avenida Dr. João Pessoa, n· 611, Fundos, Jardim llâlla, Ouatlguâ/PR; Administrador: Argeni!do WagnergUce Xavier Dias; 
CPF n•: 515.538.729--91 ; 
Valor Total: RS 29.086,32 (vinte e nove mil, oitenta e seis reais e trinta e dois centavos). 

.. . . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Contratos 

Detentor: GEFERSON JUNIOR WOGNEI; 
CNPJ : 07.481.107/0001-48; 
Inscrição Estadual nº: 90.344.085-61; 
Inscrição Municipal nº: 0192006; 
Endereço: Av. João Ferreira Neves, 3037, Centro - Campina do Simão/PR; Administrador: Geferson Júnior Wognei: 
CPF n•: 041.420.939-75; 
Valor Total: R$ 206.573, 13 (duzentos e seis mil, quinhentos e setenta e três reais e treze centavos). 

Detentor: CORDEIRO E FRANCO L TDA; 
CNPJ: 20.800.676/0001-77; 
Inscrição Estadual nº: 90671504-03; 
Inscrição Municipal nº : 60820; 
Endereço: Rua Sezinando Ferreira da Cruz, nº 349, Bairro: São Marcos - São José dos Pinhais/PR; 
Administradora: Mareia do Rocio Franco; 
CPF n•: 039.432.929-59; 
Valor Total: R$ 387.980,16 (trezentos e oitenta e sete mil e novecentos e oitenta reais e dezesseis centavos). 

Detentor: LUCIPAR LICITAÇÕES EIRELI ME; 
CNPJ: 73.976.318/0001-86; 
Inscrição Estadual nº: 90646323-77; 
Inscrição Municipal n•: 285570-6; 
Endereço: Rua lngabaú, nº 272 - Bairro Alto - Curitiba/PR; 
Administrador: Lúcio Flávio Niespodjinski; 
CPF n•: 003.357.519-38; 
Valor Total : R$ 67.949,70 (sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reaise setenta centavos). 

Coordenação de Contratos 

Rua Jadírandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR ./ fone/Fax: ( 41)3627.8500 - Res onsável: Marco Antonio Marcondes Silva 
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